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Lei n® 748/09, de 01 de abril de 2009.

'Dispõe sobre a criação da Secretaria de Obras
do município de Pereiras e dá outras

providências"

ROBERTO LUIZ SILVEIRA, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município dc Pereiras aprovou c ele sanciona e
promulga a seguinte lei: „. ■

Artigo r - Fica criada a Secretaria de Obras no ãinbito, do Município de Pereiras, que
terá a seguinte organização administrativa:

a) 1 (um) Secretário Municipal de Obras, com subsídios fixados pela C
Municipal; ^

b) 1 (um) Coordenador de Fiscalização de Obras, referência Dl,
P„âg»fo único - O cooricrfor dc Fisdiaçio dc Obn»
SSni» sendo .cnstcrido d. Sccredm dc Pi.ncjmcnM, vn»ndo . mel»
adequação.

Artigo 2** - A Secretaria dc Obras é o órgão responsável.

a) Pela execução dc obras municipais, reforma e ampliação de próprios m
execução dc galerias, pavimentação, supervisão a e
licenciamento e fiscalização das obras particulares, toDOgrafia,
desmembramentos de áreas territoriais e a execução de ^ ̂  f
projetos, eadastramentos e expedição de eêrtid6es referentes as atnbu.çoes q
lhe são inerentes; , . . nxo,

b) Pela conservação dos próprios municipais de sua compe en ' baldios,
limpeza e conservação dc vias públicas, estradas, camm os _ je
conservação de praças, parques e jardins, administração c
mercados c feiras, fiscalização dos serviços públicos concedidos, pe ^
autorizados, e pela administração e execução de serviços e
cemitérios;
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c) Pelo gerenciamento e fiscalização das ações que possam interferir no meio
ambiente, nos limites de competência legal do município, colaborando com os
órgãos estaduais e federais, no sentido da preservação e eonstituição dos
ecossistemas municipais.

Artigo 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos
regulamcntares necessários execução desta Lei.

Artigo 4"^ - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por
conta dc dotações próprias consignadas ao orçamento vigente, podendo ser
suplementadas ou rcmanejadas para adequações.

Parágrafo Primeiro - Serão processadas atravós da Unidade Orçamentária Logradouros
Públicos c Obras" as despesas decorrentes da Secretaria de Obras.

Parágrafo Segundo - Fica o Executivo autori,;^&,^ proceder eventuais ajustes
necessários a adequação do orçamento a em razão da presente Lei,
entendidos.

Artigo 5» - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições cm contrario.

I pifcij^ra Munii^al de Pereiras, data supra.

Roberto Luiz Si)Veira

Prefeito Municipal ■ .

Registrada e publicada em lugar de costume ncstíQ^feitura Municipal, na d P
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